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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico 11o 2022.08.01.1

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Várzea 
Alegre - CE, por intermédio do Pregoeiro Oficial e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n° 169, de 12 de julho de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no 
site bllcoinpras.cum.

ü  2a Parle: DAS CLÁUSULAS EDH ALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
L IA  presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços especializados a serem prestados 
na produção e realização de eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete do 
Prefeito do Município de Várzea Alegre -  CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tcc.ce.gov.br/licitacocs; www.varzeaalegre.cc.gov.br e bllconinras.com,

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: bllcomnras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de Agosto de 2022, às 09:00 horas.

— 3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de Agosto de 2022 as 09:30 horas.
“  3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de Agosto de 2022, às 10:00 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 -  Várzea Alegre - Várzea Alegre, CEP. 63.540-000, telefone: 88 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A  d esp esa  d eco rren te  d es ta  lic itação  co rre rá  à  co n ta  da  D o tação  O rçam en tá ria  co n stan te  no 
quadro abaixo:

Ó rg U n id . O rç . P ro je to /A tiv id a d e E le m e n to  de  D e s p e s a
02 01 0 4 .1 2 2 .0 0 3 6 .2 .0 0 2 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0
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6.0 DA PART1C1PAÇAO, DO CREDENCIAMENTO E 1)A DECLARACAQ
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sisteirô 
bllcoin pras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@,bllconmras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) 
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para
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abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado Av\ $  
em anexo. ‘Q >
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Io, da 
Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de tnicroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcomp ras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.1 1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.
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9.5. 0  modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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10.0 130 LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do 
edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
de e-mail (licitacao@varzeaaleurc.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação 
referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.U DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
I 1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
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a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
1) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o. 1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura;
p) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto 
da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s), exclusivamente para os licitantes que 
vierem a formular propostas para o lote 02.
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bllconinras.com. poderão ser anexados no campo OUTROS 
DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
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11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação d̂  
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14,0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITEN(S)/LOTE(S) aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzcaa lcurc.ce.uov.br. informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações.
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16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalcgre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, 
ou pelo e-mail licitacao@varzcaalegrc.cc.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA AD.JUDICACAO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento
e as ocorrências relevantes.
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19. DAS SANCQES ADMINISTRATIVAS
19.1.0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contra^ v ^ j  
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame^ 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 
19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
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correspondentes. ^
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
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21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documeni
apresentados em qualquer fase da licitação. ™
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografía autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 01 de Agosto de 2022.

......
ícaro Bastos Batista 

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.08.01.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



1 - OBJETO

Gabinete
do Prefeito

1.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização de eventos e reuniões 
a serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito do Município de Várzea Alegre -  CE.

2 -  DESCRICÀO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DIVISÃO DOS LOTES

2.1 -  DESCRICÂO

2.1.1 -  O Governo de Várzea Alegre, através do Gabinete do Prefeito pretende realizar pequenos 
eventos e reuniões administrativos, necessitando desta forma de investir em pequenas estruturas e 
serviços culinários, dentre outros, para garantir melhor comodidade ao público esperado, sempre em 
prol da municipalidade.

2.1.2 - Devido à crescente demanda em eventos e reuniões deste orgão, é oportuna a celebração de 
um Contrato que possa suprir no que tange esses serviços de organização de eventos e reuniões 
associados às finalidades essenciais da Prefeitura deste Município. Deve-se ressaltar que os serviços 
constantes na presente licitação são extremamente necessários para o bom funcionamento e 
desenvolvimento das ações desta municipalidade, para manutenção das atividades-fim da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre - CE.

2.2 - JUSTIFICATIVA

23.1 -  No intuito de garantir a produção e realização de pequenos eventos e reuniões a serem 
realizadas através do Gabinete do Prefeito deste Município, sempre com o objetivo principal de 
atender aos anseios da população varzealegrense.

2.3 -  DIVISÃO DOS LOTES

2.3.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos por semelhança, observando-se, inclusive 
as regras mercadológicas para a realização dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.3.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, podería se gerar um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento “Menor Preço por Lote”, 
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos serviços unificados em seus 
respectivos lotes, assim como a divisão em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma maior 
amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos serviços, os quais, em 
virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos 
por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega do objeto, entregas parciais com a 
ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administrâ
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ocasionada pela não integralidade dos serviços imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, 
relação aos itens componentes do respectivo lote.

2.33 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando 
uma maior parcela (Lote) do objeto licitado.

2.3.4 - Outro ponto a se destacar, caso viesse a ser adotado o critério de julgamento por item, seria o lapso 
temporal necessário para a finalização do processo, uma vez que, por se tratar de processo na modalidade 
Pregão, ocorrer-se-ia uma fase de lances para cada um dos inúmeros itens, o que acarretaria na necessidade de 
vários dias para a total conclusão das sessões de lances, e, por conseguinte, de vários dias para a finalização 
completa de um único processo licitatório, o que inviabilizaria a desburocratização obtida com o advento da 
modalidade Pregão, a qual veio a existir para assegurar maior celeridade aos certames licitatórios. Agindo 
diferente disso, estaríamos ferindo o Princípio da Celeridade, que, no presente caso, estaria também ligado à 
economicidade processual, haja vista possuir ênfase da nuance temporal, amparada no fato de que o processo 
licitatório deve buscar a construção do provimento final dentro do menor intervalo de tempo possível.

•
3 -  ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO

3.1 - A(s) empresa(s) a ser contratada(s), deverá(ão) fornecer os serviços/materiais conforme descrição na 
planilha abaixo:

Lote 01 - Serviços Culinários

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços Culinários - Fornecimento de 

refeições contendo: arroz, macarrão, saladas, 
com duas opções de came, suco, refrigerante. 
COBRADO POR PESSOA

Und 500 xxxxx 32,33 16.165,00

0002 Serviços de Coffe Breack - Contendo chá, 
água, café, suco, refrigerante, leite, iogurte, 
pães, patê, bolo, salgado, frutas variadas. 
COBRADO POR PESSOA

Und 600 xxxxx 27,67 16.602,00

Total: 32.767,00

Lote 02 - Estrutura

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Locação de palco - Medindo 6m de largura poi 

4m de profundidade, montado em praticáveis, 
com altura regulável de 0,50cm a 1m, corr 
cobertura, incluindo montagem e 
desmontagem

Evento 2 xxxxx 2.666,67 5.333,34

0002 Sonorização de Médio Porte - console de áudio 
mesa de som 32 canais 02 kits de microfones 
sem fio 1 kit de 10 microfones pra batería 
incluindo montagem e desmontagem

Evento 2 xxxxx 2.576,67 5.153,34

0003 Locação de telão de LED, nas dimensões 3m X 
2m, com montagem e desmontagem Evento 5 xxxxx 4.233,33 21.166,65

0004 Sonorização de pequeno porte console de 
áudio mesa som 8 canais 2 kits de microfones 
sem fio

Evento 5 xxxxx 1.676,67 8.383,35

Total: 40.036,68



Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário
0001 Serviço de Decoração - Ornamentação para 

recepção de até 100 pessoas contendo: 
tablados redondos e retangulares, mesas, 
toalhas, sobre toalhas, toalhas para banquete 
cadeiras, capas para cadeiras, painel de 
tecidos

Evento xxxxx 11.266,67

0002 Serviço de fornecimento de arranjos contendo 
flores e folhagens naturais, com peça de 
sustentação nas dimensões 0,70m x 0,40m

Und xxxxx 350,00

0003 Locação de cadeira em polipropeno, modelo 
tiffany________________________________ Und xxxxx 20,00

Total:

56.333,35

6.300,00

3.000,00

65.633,35
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Lote 04 - Serviços Profissionais

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Serviço de segurança - Disponibilização de 

profissional capacitado para realização de 
segurança desarmada.
4 seguranças x Valor x Dia.

Ser 7 xxxxx 806,67 5.646,69

0002 Serviços de Garçom 
4 Garçons x Valor x Dia Evento 7 xxxxx 806,67 5.646,69

Total: 11.293,38

Lote 05 - Espaço

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Locação de espaço para realização de eventos 

com capacidade minima para 100 pessoas Evento 7 XXXXX 2 .5 6 6 ,6 7 1 7 .9 6 6 ,6 9

Total: 17.966,69

Lote 06 - Atração Artística

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Atração artística

Atração artística de nível local Ser 3 xxxxx 3.233,33 9.699,99

Total: 9.699,99

Lote 07 - Diversos

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Locação de material para serviço de refeições 

- Taças, pratos, talheres, jarras, petisqueiras 
bandejas, baixelas COBRADO POR PESSOA

Und 500 xxxxx 4,12 2.060,00

Total: 2.060,00

Lote 08 - Show Pirotécnico

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços de Show Pirotécnico - Foguete corr 

12x1 (doze tiros e uma bomba) - 10 caixas 
girandolas com 1080 tiros 03 girandolas

Evento 5 XXXXX 2.156,67 10.783,35

Total: 10.783,35



Gabinete
do Prefeito

3.2 - O valor máximo global admitido para a(s) futura(s) contratação(ões) é de 190.240,44 (cento e noventa 
mil duzentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas 
pelo Município de Várzea Alegre/CE, através de empresas da região, fornecedoras dos serviços/materiais^^TS  ̂
objeto desta licitação.

4 -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 72 (setenta e duas) horas, após o recebimento da Ordi 
de Serviços pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas neste Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua 
proposta.

4.1.1 - Os serviços deverão ser executados/realizados/entregues conforme Ordem de Serviços.

4.2 - Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas 
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

4.3 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a Ordem de Serviço e a 
não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas no Edital.

4.4 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, 
no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.5 - O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.

4.6 - A(s) licitante(s) vencedora(s) é(são) responsável(eis) pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

4.7 - A(s) licitante(s) vencedora(s) é(são) responsável(eis) pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução dos serviços.

4.8 - A(s) licitante(s) vencedora(s) utilizará(ão), na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas.

4.9 - A(s) licitante(s) vencedora(s), não assinará(ão) documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à 
sua orientação, supervisão e fiscalização.

4.10 - A(s) licitante(s) vencedora(s), deverá(ão) manter a Administração Municipal informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
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4.11 - A(s) licitante(s) vencedora(s), guardará(ão) sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de seguranoh ’ ̂ Nf^

IFIs.
5 -  PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - O(s) fiituro(s) contrato(s) terá(rão) vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos Serviços/produtos dentro da vigência do mesmo.

6 -  ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária:

Órqão Unid. Orç. Projeto/Ativ idade Elemento de Despesa
02 01 04.122.0036.2.002.0000 3.3.90.39.00

7-DO PAGAMENTO

7.1 - O(s) pagamento(s) dos serviços será(ão) efetuado(s) pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de Transferência Bancária.

8 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - As obrigações do(a) CONTRAT ADO(A) são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta 
Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta 
Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

10 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, formalmente designado 
pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, formalmente designado 
pelo ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir 
o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993.
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11 -  DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
Pregão, em sua forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do
art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
CNPJ: 07.539.273/0001-58



Setor de
Licitação

i?; * * * *

Governo de
V ÁR ZEA  ALEGRE
Mais par& o povo

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2022.08.01.1,

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização de 
eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito do Município de Várzea Alegre
-  CE, conforme especificações apresentadas no abaixo:

Lote 01 - Serviços Culinários

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços Culinários - Fornecimento de 

refeições contendo: arroz, macarrão, saladas, 
com duas opções de carne, suco, refrigerante. 
COBRADO POR PESSOA

Und 500 xxxxx

0002 Serviços de Coffe Breack - Contendo chá, 
água, café, suco, refrigerante, leite, iogurte, 
pães, patê, bolo, salgado, frutas variadas. 
COBRADO POR PESSOA

Und 600 xxxxx

Total:

Lote 02 - Estrutura

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Locação de palco - Medindo 6m de largura por 

4m de profundidade, montado em praticáveis, 
com altura regulável de 0,50cm a 1m, com 
cobertura, incluindo montagem e 
desmontagem

Evento 2 XXXXX

0002 Sonorização de Médio Porte - console de áudio 
mesa de som 32 canais 02 kits de microfones 
sem fio 1 kit de 10 microfones pra bateria, 
incluindo montagem e desmontaqem

Evento 2 xxxxx

0003 Locação de telão de LED, nas dimensões 3m X 
2m, com montagem e desmontagem Evento 5 xxxxx

0004 Sonorização de pequeno porte console de 
áudio mesa som 8 canais 2 kits de microfones 
sem fio

Evento 5 xxxxx

Total:

Lote 03 - Decoração

Ite m E s p e c if ic a ç ã o U n id . Q td e . M a rc a V a lo r  U n itá r io V a lo r  T o ta l
0001 Serviço de Decoração - Ornamentação para 

recepção de até 100 pessoas contendo: 
tablados redondos e retangulares, mesas, 
toalhas, sobre toalhas, toalhas para banquete,

Evento 5 xxxxx
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0002 Serviço de fornecimento de arranjos contendo 
flores e folhagens naturais, com peça de 
sustentação nas dimensões 0,70m x 0,40m

Und 18 xxxxx

0003 Locação de cadeira em polipropeno, modelo 
tiffany Und 150 xxxxx

Total:

Lote 04 - Serviços Profissionais

Item
0001

Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
Serviço de segurança - Disponibilização de 
profissional capacitado para realização de 
segurança desarmada.
4 seguranças x Valor x Dia.

Ser 7 xxxxx

0002 Serviços de Garçom 
4 Garçons x Valor x Dia Evento 7 xxxxx

Total:

Lote 05 - Espaço

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Locação de espaço para realização de eventos 

com capacidade mínima para 100 pessoas Evento 7 xxxxx

Total:

Lote 06 - Atração Artística

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Atração artística

Atração artística de nível local Ser 3 xxxxx

Total:

Lote 07 - Diversos

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Locação de material para serviço de refeições 

- Taças, pratos, talheres, jarras, petisqueiras, 
bandejas, baixelas 
COBRADO POR PESSOA

Und 500 XXXXX

Total:

Lote 08 - Show Pirotécnico

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços de Show Pirotécnico - Foguete com 

12x1 (doze tiros e uma bomba) - 10 caixas, 
girandolas com 1080 tiros 03 qirandolas

Evento 5 XXXXX

Total:

Valor Total da Proposta: R $............... (................... ).

Proponente:........
Endereço:...........
CNPJ:.................
Data da Abertura:
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Horário de Abertura:.....................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Dala:.....................................................

Assinatura do Proponente
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .................................................................. , inscrita no CNPJ sob o n°

............................................ , situada na ..........................................................................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXI11 do Art. T  da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.
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CONTRATO N".

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços especializados a serem 
prestados na produção e realização de eventos e 
reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete 
do Prefeito do Município de Várzea Alegre -  CE, e do 
outro.................................................................

O Município dc Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 07.539.273/0001-58, através do Gabinete do Prefeito, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)................................... , residente e domiciliado(a)
na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
................................................................................................. , estabelecida na
.......................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
.......................................... e C.G.F. sob o n°.............................................. , neste ato representada por
...................................................................... , portador(a) do CPF n ° ...................................., apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.08.01.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.08.01.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).................................... .
Ordenador(a) de Despesas do Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 .1 - 0  presente Instrumento tem como objeto a Contratação de serviços especializados a serem 
prestados na produção e realização de eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea Alegre, conforme especificações constantes no Anexo 
1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCE1 RO

3 .1 -0  objeto contratual tem o valor total de R $ ........

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos' 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qu£ 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal 
à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fínanceiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4 .1 -0  presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os serviços serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Serviços, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.

5.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Serviços.

5.3 - A Contratada deverá efetuar, conforme o caso, as entregas em transporte adequado para tanto.

5.4 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação;

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos serviços, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7 . 1 - 0  pagamento dos serviços fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da entrega dos serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) serviço(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) serviços(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) serviços(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 -  Iniciar os serviços/entregar no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviços, os serviços requisitados pelo setor competente, 
devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na 
antedita Ordem de Serviços, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Efetuar a entrega do(s) serviço(s), conforme o caso, em transporte adequado para tanto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) serviço(s) 
objeto deste Contrato.
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

bem co

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Serviços, no caso de 
atraso superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e
as testemunhas abaixo firmadas.

Várzea Alegre/CE,................................................

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PORTARIA N° 169, DE 12 DE JULHO DE 2022.

Modifica a composição da Equipe de 
Assistência ao Pregoeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, no uso de suas atribuições 
e em pleno exercício de cargo, em conformidade com as disposições da Lei n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002;

Tendo em vista a necessidade de modificar a composição da equipe de 
assistência ao pregoeiro;

RESOLVE:

A rt 1o - DESIGNAR o servidor ÍCARO BASTOS BATISTA, CPF n°. 027.950.823-90, 
como pregoeiro para, no âmbito da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, exercer as 
seguintes atribuições, na modalidade de licitação denominada PREGÃO:

a) o credenciamento dos interessados;
b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e documentos de

habilitação; X
c) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação dos proponentes;
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou lance de menor preço;
e) a adjudicação da proposta de menor preço;
f) a elaboração da ata;
g) a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
h) o recebimento, o exame e a decisão em primeiro grau sobre recursos; e
i) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 

à autoridade superior, visando à homologação e contratação.

A rt 2° - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a equipe de 
apoio necessária a subsidiar e prestar assistência ao pregoeiro:

a) BRUNO BEZERRA BASTOS
b) IVANILDO OLIVEIRA GONÇALVES

A rt 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo todos 
seus efeitos retroagindo ao dia 11 de julho de 2022.

Publique-se, registre-se. cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 12 de juiho de 2022.

JOSÉ HEL

f PUBLICADO
no Diário Oficial dos Municípios do

/  V
O RjP C A R VA LH O

Estado do C eará (A P R E C E I.
O° í W 9 ) G  .d a .1 ^  i fà i& b k !

n icipai
nAofat os termos da Lfei
Municipal n° 1.076. de 27 de fevereiro
de2019. / 7 | )  n r
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.08.01.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2022.08.01.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e 
realização de eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito do 
Município de Várzea Alegre-CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no dia 
15 de Agosto de 2022 às 09:30 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre - CE, estará recebendo 
Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento Licitatório cujo 
objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, 
a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas ou ainda através 
dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br. e www.varzeaalegre.ce.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 01 de Agosto de 2022

ícaro Bastos Batista^ 
Pregoeiro Oficial do Município
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de acolh im ento das propostas com erciais ocorrerá a partir do dia 03 de 
agosto de 2 0 2 2 , às 09 :30  horas. M a io res  inform ações e entrega de 
editais nos endereços eletrônicos: w w w .b ll.o rg .b r ,
w w vv.tce.ce.uov.br/lic itacoes. w w w .v arzeaa leü re .c e .eo v .b r.
In form ações poderão ser obtidas ainda pelo te lefone (8 8 )  9 9 8 3 9 -  
7074.

V árzea  A legre  -  C E , 01 de agosto de 2022 .

ÍC A R O  B A S T O S  BA TISTA  
Pregoeiro O fic ia l do M u n ic íp io

P u b licad o  p o r:
Jailson Rodrigues de O liv e ira  

C ó d ig o  Id e n t i l ic a d o r :B 6 B F C 6 D l

E S T A D O  D O  C E A R Á
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  A R N E 1 R O Z

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  l )E  A R N E IR O Z  
E X T R A T O  D O  A D IT IV O ( S )  A O (S )  C O N T R A T O (S )

A  Secretaria M u n ic ip a l de A dm in istração  e Transportes, Educação, Assistência Social, Saúde, A gricu ltu ra , M e io  A m b ien te  e Recursos H ídricos, 
In fraestrutura e Serviços Públicos, G ab inete do Prefeito  e V ice  e Fundo de Saúde e Educação do M u n ic íp io  de A rn e iro z , To rn a  púb lico  o extrato  

do(s) term o(s) de ad itivo  do(s) instrum ento(s) eontratual(is) n °  2 0 2 2 .0 1 .0 6 .1 , 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .3 , 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .5 , 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .7 , 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .9 , 
2 0 2 2 .0 1 .0 6 .1 0 , 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .1 2 , 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .1 4  e 2 0 2 2 .0 1 .0 6 .1 6 , Resultante do Pregão E letrôn ico 2 0 2 1 .1 2 .1 5 .1 .

^ J N ID A D E  A D M IN IS T R A T IV A :  G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O  E  V IC E , S E C R E T A R IA  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E T R A N S P O R T E ,  
IN F R A E S T R U T U R A  E S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S , A G R IC U L T U R A , M E IO  A M B IE N T E  E  R E C U R S O S  H ÍD R IC O S , E D U C A Ç Ã O , S A Ú D E ,  
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L , F U N D O  D E  E D U C A Ç Ã O  E S A Ú D E

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

UNIDADE OUÇAM e n t á r ia d o t a ç ã o

g a b in e t e  d o  pre feito  e v ic e 04.122.0037.2.002

s e c r e t a r ia  de  a d m in is t r a ç ã o  e t r a n s p o r te 04.122.0037.2.005

s e c r e t a r ia  de in f r a e s t r u t u r a  e s e r v iç o s  p ú b lic o s 15.451.0333.2.022
s e c r e t a r ia  de  a g r ic u l t u r a , m e io  a m b ie n t e  e rec ur so s  h íd r ic o s 20.606.0340.2.023
s e c r e t a r ia  de  e d u c a ç ã o 12.122.0037.2.006

FUNDO DF EDUCAÇÃO 12.361.0231.2.008

s e c r e t a r ia  de  s a ú d e 10.3.01.0171.2.012

FUNDO DE SAUDE 10.301.0171.2.011 /  10.305.0171.2.015

s e c r e t a r ia  d e  a s s is t ê n c ia  s o c ia l 0S.244.0137.2.019 / 08.243.0131.2.031

E L E M E N T O  D E  D E S P E S A : 3 3 .9 0 .3 0 .0 0

F U N D A M E N T A Ç Ã O  L E G A L :  A r t  65, inciso II,  alínea “ d ”  da Lei n° 8.666/93 e suas alterações p o s t e r i o r e s

O B JE T O : C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  F O R N E C IM E N T O  D E  C O M B U S T ÍV E IS  P A R A  A B A S T E C IM E N T O  D A  F R O T A  D E  
V E ÍC U L O S  V IN C U L A D O S  E C O N T R A T A D O S  P O R  T O D A S  A S  S E C R E T A R IA S  Q U E  IN T E G R A M  A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  M U N IC IP A L ,  
C O N F O R M E  A N E X O S

EMPRESAIS) VALOR DO LITRO
JOAQUIM DE SOUSA BASTOS E CIA LTDA O valor tio iilro cie Gasolina Comum passa a ser RS 6,45 (seis reais e quarenta e cinco centavos)
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Chorozinho - Extrato de Resultado da Análise e Julgamento das Propostas de Preços - Tomada de Preços 
2022.06.23.050-TP-SPDU. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução dos serviços de reforma da Praça Santa Terezinha no Município 
de Chorozinho-CE. Classificada - I ) VK Construções e Empreendimentos Ltda - ME, CNPJ 11o 09.042.893/0001-02, por atender a todas as exigências 
cditalícias. Dcsciassiilcadas -  I) Construtora Impacto, Comércio e Serviços Eireli, CNPJ n° 00.61 1.868/0001-28, por descumprir os itens 5.2.1 e 5.2.5 do 
Edital; 2) Mandacaru Construções &  Empreendimentos Lida, CNPJ n° 27.583.854/0001-02, por descumprir os itens 5.2.1;5.2.2 e 5.2.5 do Edital e 3) Gk 
Engenharia Ltda, CNPJ n° 45.022.575/0001 -43, por descumprir os itens 5.2.1 e 5.2.5 do Edital. Vencedora do Certame: VK Construções E Empreendimentos 
Ltda - ME, CNPJ n° 09.042.893/0001 -02, que ofertou o menor valor global de R$ 1.023.1 75,37(Um Milhão, Vinte e Três M il, Cento e Setenta e Cinco Reais 
e Trinta e Sete Centavos). Fica aberto o prazo recursal, previsto no art. 109, inciso I, “ b” , Lei 8.666/93. Chorozinho (CE), 01 de agosto de 2022. Maria de 
Lourdes Gomes da Silva Amâncio - Presidente da CPL.

*** *** ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  - P R E F E I T U R A  D E  V Á R Z E A  A L E G R E  -  A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N ° 2022 .08.01.1 . O Pregoeiro
oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica wvvw. 
bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (B LL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.08.01.1, do tipo eletrônico, cujo objeto 
c a contratação dc serviços especializados a serem prestados na produção e realização de eventos e reuniões a serem realizados por intermédio do Gabinete 
do Prefeito do Município de Várzea Alegre -  CE, com abertura marcada para o dia 15 de Agosto de 2022, a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento 
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 03 de agosto de 2022, às 09:30 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
w w w .bll.org.br,www.tee.ce.gov.br/licitaeocs,www.varzeaalegre.cc.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074. V á r z e a  
A le g r e  -  C E ,  01 d e  a g o s to  d e  2022 . í c a r o  R as to s  B a t i s ta  - P r e g o e i r o  O fic ia l  d o  Município.

E S T A D O  D O  C E A R Á  - P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A L T A N E I R A  - A V I S O  I ) E  L I C I T A Ç Ã O - P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N ° 2022 .07 .26 .1  O
Pregoeiro O ficial do Município dc Altaneira, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://blleompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.07.26.1, do tipo eletrônico, 
cujo objeto é a Aquisição de equipamentos, materiais permanentes hospitalares e de informática destinados as Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Altancira-CE, com abertura marcada para o dia 15 de Agosto de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 
partir do dia 03 de Agosto de 2022, às 15:00 horas. Maiores informações e entrega dc editais no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, por intermédio 
da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo e mail licialtaneira.ce@hotmail.com. A l t a n e i r a / C E ,  29 d e  j u l h o  de  
2022 .  D a m i ã o  M a l a q u i a s  d e  S o u s a  J u n i o r  -  P r e g o e i r o  O f ic i a l  d o  M u n ic íp io .
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*** *** ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P I R E S  F E R R E I R A  -  T í tu lo .  A V I S O  D E  A B E R T U R A  D E  L I C I T A Ç Ã O  -  U n id ad e  
A d min is t ra tiva : S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o  -  Regente:  P r e g o e i r o  e E q u i p e  d e  A p o io  -  P rocesso  Orig inár io : P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  N° P E /2 7 0 7 2 2 .0 3 /  
S M E -  O b je to :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  E Q U I P A M E N T O S  D E  I N F O R M Á T I C A  P A R A  C O M P O S I Ç Ã O  D E  2 0  K I T S  C O M P O S T O  P O R  01 ( U M )  
N O T B O O K ,  01 ( U M A )  I M P R E S S O R A .  0 l ( U M )  D A T A  S H O W  D E  A C O R D O  C O M  P L A N O  D E  T R A B A L H O  D O  G O V E R N O  M U N I C I P A L  D E  
P I R E S  F E R R E I R A - C E ,  P A R A  O  P A C T O  P E L A  A P R E N D I Z A G E M  N O  E S T A D O  D O  C E A R A  -  Local  d e  A ces s o  ao  Edital:  R u a  M a r i a  A n t u s a  
S o a r e s  P a s so s .  S /N ,  C e n t r o ,  C E P :  6 2 .2 5 5 - 0 0 0  -  P i r e s  F e r r e i r u / C E ;  https://bll.org.br: h t tp s : / / l i c i t ac o es .p i re s fe r re i ra .cc .u o v .b r : h t tp s : / / l i c i t ac o es . t cc . 
ee.gov.br -  Funcionamento d o  Órgão: S e g u n d a  à S e x ta  d e  0 8 H 0 0 M  às  1 4 H 0 0 M  -  Local de Realização d a  Licitação: h t t p s : / /b l l .o rg .b r -  Data de  Abertura: 
16 /0 8 /2 0 2 2  -  Horário: 0 9 H 0 0 M  -  Pregoeiro: F r a n c i s c o  E r i c  B a t i s t a  X im e n e s .

* * * * * *
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  V A R J O T A  -  A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O -  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N" 0 1 7 /2 2 - P E -
1)1 V  -  A Prefeitura Municipal de Varjota-CE torna público que a p a r t i r  do dia 02 de Agosto de 2022  estará disponível o Cadastramento das Proposta de 
Preços no Site: h t t p s : / / c o m p r a s .m 2 a te c n o l o L M a .c o m .b r /. referentes ao Pregão Eletrônico N° 017/22-PE-D1V, cujo Objeto: é o R e g i s t r o  de  P r e ç o s  p a r a  
F u t u r a s  e E v e n t u a i s  A q u i s i ç õ e s  d e  G á s  L i q u e f e i t o  d e  P e t r ó l e o  ( G L P )  b o t i j ã o  d e  13kg. v a s i l h a m e  d e  13kg  (v az io ) ,  á g u a  a d i c i o n a d a  d e  sa is  m i n e r a i s  
e v a s i l h a m e  d e  20  li t ros  (vaz io ) ,  p a r a  s u p r i r  as n e c e s s i d a d e s  d a s  d iv e r s a s  S e c r e t a r i a s  d e s te  M u n ic í p io .  Início da Sessão: dia 16 d e  A g o s to  d e  2022,  às 
0 9 h  (H orário  d e  B ras í l i a  - D F) . O Referido Edital poderá ser adquirido no Site: w w w . t c m .ce .u o v .b r / l i c i t a c o e s  ou ainda no horário de 0 8 h  às 14h na Sala 
da Comissão de Licitação, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, N" 1744, Acampamento. V a r j o t a - C E ,  01 d e  A g o s to  d e  2022 . F r a n c i s c o  C é s a r  
Farias de A q u i n o  -  Pregoeiro.

*** *** ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A R I R É  -  A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N" 0 1 1 /2022/DIV-
P E  -  O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cariré-CE torna público para conhecimento dos interessados, q u e  se  encontra Aberta, para Cadastramento de 
Propostas de Preços, a Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 16 d e  A g o s to  d e  202 2 ,  à s  0 9 h l 5 m i n  ( H o r á r i o  d e  B ra s í l i a ) ,  
em Plataforma Digital conforme especificado no Edital N° 011/2022/DIV-PE, com o seguinte Objeto: R e g i s t r o  d e  P r e ç o  p a r a  A q u i s i ç ã o  d e  t r a v e s  d e  
fu te b o l ,  c a ix a s  c o l e to r a s  d e  lixo e cabeças d e  p o s te s  p a r a  a t e n d e r  a  d iv e r s a s  S e c r e t a r i a s  do M u n i c í p i o  de  C a r i r é ,  conforme especificações no Edital. O 
qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Pregões, localizada à Praça Elísio Aguiar, N" 141, Centro, Cariré-CE, Fone : (88) 3646-1133, no  horário 
de atendimento ao público de 07h às I3h e também nos Sites: htip://municit>ios.tce.ce.«jov.br/licitacoes/ e http://www.carire.ce.gov.br/. C a r i r é - C E ,  01 de  
Agosto de 2022. A rnóbio de Azevedo Pereira -  Pregoeiro.

s S * *  * * *

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C R A T E Ú S  -  A V I S O  D E  A D E N D O  D E  L I C I T A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  
N °  0 1 3 /2 0 2 2  - S E D U C  -  O Pregoeiro do Município de Crateús-CE comunica aos interessados que encontra-se a disposição o I" A D E N D O  ao Edital do 
processo na Modalidade: Pregão Eletrônico N° 0 13/2022 -SEDUC. cujo O B J E T O  é a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de locação de 
veículos destinados ao transporte escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino junto a Secretaria da Educação do Município de Crateús-CE, e comunica 
também que o Cadastramento das Propostas que seria até o dia 04/08/2022, às 07h30min, agora s e r á  a t é  o  d ia  16 d e  A g o s to  d e  202 2 ,  à s  0 7 h 3 0 m i n ,  no 
Site: www.bll.oru.br. e que a Abertura das Propostas que seria no dia 04/08/2022, às 08h30min, a g o r a  s e r á  n o  d i a  16 d e  A g o s to  d e  2022 , à s  0 8 b  e a Fase 
de Disputa de Lance que seria no dia 04/08/2022, às 09h, a g o r a  s e r á  no  d ia  16 d e  Agosto de 2022 ,  às  09h . O  Edital completo e o Io Adendo estarão à 
disposição dos interessados após esta publicação no horário de 07h30min às 1 lh30min e de 13b às 17h, no Setor de Licitações, Site: www.tcm.ce.uov.br/ 
tec-municipios e no Site: wvvw.bll.oru.br. C r a t e ú s - C E ,  02 de Agosto d e  2022 . Fábio Gomes O l iv e i r a  -  P r e g o e i r o .

* * *  * * *  * * *

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C R A T E Ú S  -  A V I S O  D E  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  S O R T E I O  -  C H A M A D A  P Ú B L I C A  
N° 0 0 2 - 2 0 2 2 - S G A  -  O Presidente da Comissão de Licitação do M un ic íp io  de Crateús-CE comunica aos  in teressados  a  co n v o c a ç ã o  d o s  Lic it an te s  H A B I L I 
T A D O S :  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  P E R E I R A  J Ú N I O R  -  C P F :  314.798.473-72 e F R A N C I S C A  G R A Ç A S  D E  O L I V E I R A  M E D E I R O S  -  C P F :
192.595.733-00, para a realização de sorteio em ato público, do processo Chamada Pública N” 002-2022-SGA, cujo O B J E T O  é a Contratação de leiloeiro 
para a prestação dos serviços de avaliação e alienação de bens móveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, o ato ocorrerá dia 04 de 
Agoslo de 2022, às 09b, na sala da CPL situada á Av. Edilberto Frota, N° 1.821, Planalto, Crateús, Ceará. Crateús-CE, 01 de Agosto de 2022. Antonio 
Fernandes Alves Junior -  Presidente da C P L .

*  '•!! *

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  D E  Q U I X E R A M O B I M  -  A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  - PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 2907.01/2022- PE - A Pregoeira. toma público que realizará as 09:00, do dia 15 de agosto de 2022, no endereço eletrônico hltps:// 
compras.m2atecnologia.coni.br/, licitação, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E  EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE M ÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES (COM MOTORISTA/OPERADOR, COMBUSTÍVEL E TODA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE DE Q U IXERAM O BIM . O edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos nos endereços eletrônicos hltps: /compras.m2alecnologia.com.br/, bem como no site: www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 
3 4 4 1 . 1 177 ou no endereço: AV DOUTOR JOAQUIM FERNANDES, 570  - CENTRO - Q U IXERAM O BIM  - C E .  Q u i x e r a m o b i m / C E ,  02 d e  a g o s to  de  
2022 .  C E C Y L L 1 A  M A R I A  F E R N A N D E S  A L M E I D A -  P r e g o e i r a .
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